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PROJETO DE LEI N° 307, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011. 
CIENTE 

Onstou no expedientda Sessão 	Dispõe sobre denominação de 

o (2 ' logradouro público que menciona, 
neste Município. 

P r A C:4RATMUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representan€s legais, 

RESOLVE: 

Art.. 10 - Ficam denominadas as Artérias, localizadas no Loteamento Parque São 
João, bairro Parque Arruda,cdrifornesegue: (.' / 

- Rua 7(de Setembro', início na Avenida dos Bandeii'rantes e término na Rua 9 
de Julho; 

- Rua Oraci Zeeúino de Araujo, início 'no logradouro sem nome e término na 
Rua João Pedro Xavier de AquiÃo. 1 

_1 
Rua Edite Bezprra da Silva, hoje denomihada com o nome João Pedro Xavier 

de Aquino , sem saída, com início ha" Avenida dos Bandeirantes. 
j ç 

Art. 2°- Esta LEI entraem vigorna data de sua publicação. 
/ 

JUSTIFICATIVAf 

A presente propos1çaoyi saregulamentar  os diversos logradouros 
públicos constantes do Bairro SÓJ&b, localizado neste Município. 
APROVADO 
ia VOTA 

E m 
Sala das Sessões (Ri), 24 de Outubro de 2011. 
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